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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO - Nº 01/2025 
*Atualizado conforme Retificação 01* 

 

O Município de Carmo/RJ, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna 

público a abertura de inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos, destinado a 

selecionar candidatos para preenchimento de vagas. O Concurso Público será regido de acordo com 

o que estabelece os incisos I a IV, artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município, 

na Lei Municipal pertinente e observadas também as regras definidas no presente Edital, com a 

execução e responsabilidade técnico-administrativa do Instituto Referência. 

 
1- DOS CARGOS/VAGAS/VENCIMENTOS/JORNADA DE TRABALHO 

 
1.1. As vagas ofertadas pelo Município para este Concurso Público estão distribuídas de acordo 
como quadro de vagas a seguir: 
 
1.2. Quadro de Vagas: 

 

CÓD CARGO REQUISITO CH 
VENCIMENTO 

BÁSICO 

ASSISTÊNCIA 
FINANCEIRA 

DA UNIÃO  
GM/MS 

TOTAL A 
SER 

RECEBIDO 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 

VAGAS 

AC PcD CR 
TOTAL 
GERAL 

 NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

    

001 Técnico de Enfermagem 

Ensino Médio Com-
pleto com curso es-
pecífico e Registro 

no Órgão de Classe 

30 H/S R$ 1.412,00 R$ 1.530,50 R$ 2.267,04 R$ 80,00 1 - 8 9 

Nota Explicativa: Siglas: AC – Ampla Concorrência / PcD –Pessoa com Deficiência / CR – Cadastro Reserva 

 
2- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1. Este edital contém as cláusulas e condições que regem o Concurso Público conforme a 
legislação vigente. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras 
aqui estabelecidas, com renúncia expressa a quaisquer outras. 
 
2.2. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação da 
homologação do resultado final, prorrogável uma vez, a critério da Prefeitura Municipal de Carmo/RJ, 
por igual período. 
 
2.3. Poderá concorrer ao cargo disposto no presente Edital todo aquele que: 
 
2.3.1.  Possuir nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
do gozo dos direitos políticos, nos termos do art.12, §1º, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e na forma do disposto no art.13 do Decreto Federal nº70.436/1972; 
 
2.3.2. Possuir idade mínima de 18(dezoito) anos completos na data da posse; 
 
2.3.3. Estiver em dia com o Serviço Militar, para o sexo masculino, e com a Justiça Eleitoral, para 
ambos os sexos; 
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2.3.4. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, no momento da apresentação 
da documentação para a posse em cargo público; 
 
2.3.5. Estiver em pleno gozo e exercício dos direitos políticos; 
 
2.3.6. Possuir aptidão física e mental, não apresentando deficiência que o incapacite ao exercício 
das funções inerentes ao cargo ao qual concorre. 
 
2.3.7. Atender as condições especiais prescritas em lei para ocupação do cargo. 
 
2.3.8. Estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe 
correspondente a sua formação profissional, quando for o caso, devidamente comprovado com a 
documentação exigida. 
 
2.3.9. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas no item 
2.3. deste Edital. 
 
2.4. Todos os candidatos aprovados fora do número de vagas oferecidas no presente Edital formarão 
um cadastro de reserva, podendo ser convocados de acordo com a conveniência e necessidade do 
órgão, durante o prazo de validade do Certame. 
 
2.5. O Concurso Público será composto de: 
 
2.5.1. Prova Objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório, para todos os candidatos; 

2.5.2. Avaliação Médica Admissional de caráter eliminatório, para todos candidatos. 
 
2.5.3. Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de Documentos de caráter eliminatório, para 
todos candidatos. 
 
2.6. Conforme conveniência e oportunidade da Prefeitura Municipal de Carmo/RJ poderá convocar 
demais classificados nas etapas anteriores para se submeterem às demais etapas, em quantitativos 
especificados, conforme necessidade. 
 
2.7. Fica o candidato obrigado a acompanhar as publicações oficiais relativas ao Concurso  Público, 
que serão divulgadas através do site Oficial www.carmo.rj.gov.br e/ou pelo portal 
www.institutoreferencia.org.br 
 
2.8. Os conteúdos programáticos das provas são os constantes no anexo III deste Edital do 
Certame, que deverá ser retirado pela Internet, por meio de download no site 
www.institutoreferencia.org.br 
 
2.9. O Concurso Público ficará sob a supervisão da Comissão Organizadora do Concurso Público, 
designada pelo Prefeito Municipal, composta exclusivamente por membros pertencentes ao quadro 
de pessoal. 
 
2.10. O regime jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o 
Estatutário. 
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03- DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e a ocupação do cargo público. 
 
3.1.1. No momento da inscrição o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que 

constam neste Edital, bem como, que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam 

tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a 

aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu(s) 

nome(s), número de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da 

transparência que regem a Administração Pública (Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº 

13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Poder Executivo). 

3.1.2. É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão 

Especial de Concurso Público ou das bancas examinadoras. 

3.2. Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico, 
www.institutoreferencia.org.br solicitada no período entre 10 horas do dia 09 de junho de 2025 até 
23horas e 59 minutos do dia 15 de julho de 2025, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 

LOCAL PERÍODO 

Internet, no endereço eletrônico:www.institutoreferencia.org.br 
09/06/2025  

a 
15/07/2025 

 
3.2.1. O Instituto Referencia não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
3.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, em favor da Prefeitura 
Municipal de Carmo/RJ, obrigatoriamente por intermédio do boleto bancário gerado após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
 
3.2.3. O pagamento do boleto bancário, emitido via Internet, poderá ser efetuado em qualquer banco, 
bem como nas Casas Lotéricas e Correspondentes Bancários, até a data de vencimento constante 
no mesmo. As inscrições não pagas até a data prevista neste edital estarão automaticamente 
CANCELADAS. 
 
3.2.4. A inscrição só será efetivada após a confirmação, pela Instituição Bancária, do pagamento, 
tempestivo, do boleto bancário, que será gerado exclusivamente pela Caixa Econômica Federal, 
não sendo permitida a devolução do valor sob nenhuma hipótese. 
  
3.2.5. Caso ocorra problema na impressão do boleto no período de inscrição, o candidato poderá 
emitir a 2ª via, opção disponível na página do Concurso Público, bastando para isso acessar clicando 
no botão “Imprimir Boleto - 2ª Via”. Não será aceita outra forma de pagamento diferente da descrita, 
nem mesmo depósito bancário. 
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3.2.6. As inscrições feitas no último dia definido no item 3.2 e fora do horário bancário, poderão ser 

pagas até o próximo dia útil, no horário de expediente bancário ou até o horário permitido pelos 

canais online.  

3.2.7. O simples recolhimento da Taxa de Inscrição na agência bancária não significa que a inscrição 
no Concurso Público tenha sido efetivada. A efetivação será comprovada através do recebimento do 
crédito do pagamento pela Instituição Bancária. 
 
3.2.8. Não será aceito depósito em conta corrente, em espécie, transferência eletrônica ou cheque ou 
agendamento de pagamento. 
 
3.2.9. A inscrição que tiver seu pagamento efetuado por outros meios que não seja o disponibilizado 
pelo site (boleto bancário emitido pela Caixa Econômica Federal) será invalidada e cancelada. 
 
3.2.10. Caberá aos candidatos acompanhar através da página eletrônica do Instituto Referência, em 
que realizou a inscrição, a confirmação do processamento do seu boleto, cujo prazo máximo previsto 
é de 72 (setenta e duas) horas após a data do pagamento em dia, se o mesmo foi creditado 
corretamente. No caso de constatar que sua inscrição continua como NÃO PAGA, o candidato deverá, 
imediatamente, encaminhar um e-mail para contato@institutoreferencia.org.br, informando seus 
dados (CPF, nome completo e número de inscrição) e anexando cópia do comprovante de 
pagamento. O candidato será informado da alteração ou não em até 72 (setenta e duas) horas após 
o envio do e-mail, quando será comunicado por e-mail sobre a situação.  
 
3.2.11. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. 
 
3.2.12. A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no endereço eletrônico 
www.institutoreferencia.org.br. 
 
3.3. Estarão disponíveis, após o período de inscrições, no endereço eletrônico 
www.institutoreferencia.org.br a relação de inscrições validadas e não validadas (não confirmado o 
pagamento), ficando o candidato inscrito pela Internet obrigado a acompanhar, pelo portal acima, 
todas as informações referentes a sua inscrição. 
 
3.4. A Prefeitura Municipal de Carmo/RJ e o Instituto Referência não se responsabilizam por 
solicitações de inscrição via Internet que deixarem de ser concretizadas por motivos externos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, ausência de energia elétrica e outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados, salvo quando se tratar de falha técnica ou operacional no endereço eletrônico 
onde serão processadas as inscrições. 
 
3.5. O pagamento da taxa de inscrição em data posterior àquela prevista no item 3.2 não gerará 
qualquer efeito para fins de inscrição no Concurso Público, não sendo permitida a devolução do 
valor sob nenhuma hipótese. 
 
3.6. Não serão permitidas a transferência do valor pago como taxa de inscrição a outro candidato 
e a transferência da inscrição para candidato distinto daquele que a realizou, bem como não será 
permitida a troca de cargo. 
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3.7. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá estar 
de posse do candidato durante todo o período de validade do Certame, para eventual certificação e 
consulta pelos organizadores. Boletos pagos em casas lotéricas e correspondentes bancários 
poderão demorar mais tempo para compensação. 
 

3.8. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja 

coincidência nos dias e turnos de aplicação das Provas Objetivas. 

 

3.9. A possibilidade de efetuar mais de uma inscrição proporcionará maior oportunidade de 

concorrência aos candidatos, devendo ser observada a lei específica que trata sobre a acumulação 

dos cargos públicos, no caso de aprovação do candidato em mais de um cargo público. 

3.10. O candidato que efetuar mais de uma inscrição, cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e 

turno, deverá optar para qual cargo fará a prova, não podendo realizar mais de uma prova por turno. 

Na inscrição para o cargo não escolhido, o candidato será considerado ausente e consequentemente 

eliminado naquele cargo, sendo considerada apenas a inscrição em que o candidato prestar a prova. 

Não haverá ressarcimento do valor da inscrição paga referente às inscrições com mesmo horário de 

prova. 

3.11. O valor da taxa de inscrição será de R$ 80,00 (oitenta reais). 
. 
3.12. Será disponibilizado o número telefônico 0**(22)3056-7910 ou WhatsApp (22) 99893-2366 nos 
horários das 9 às12 horas e das14 às17 horas, de segunda à sexta-feira, para informações ao 
candidato sobre o Concurso Público. 
 
3.13. Da isenção do pagamento de inscrição: 
 
3.13.1. Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente 

hipossuficiente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

– CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda 

per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três) 

salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 11.016 de 29 de março de 2022; 

 

3.14.  O candidato que requerer a isenção, através do CadÚnico, deverá informar, no ato da inscrição, 

no  período mencionado no Cronograma, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 

originalmente informados ao órgão de Assistência Social responsável pelo cadastramento de famílias 

no CadÚnico, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos 

últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de 

dados do CadÚnico a nível nacional.  

 

3.14.1. O Instituto Referência consultará o Órgão gestor do CadÚnico, a fim de verificar a veracidade 

das informações prestadas pelo Candidato que requerer a isenção na condição de hipossuficiente, e 

será divulgado conforme Cronograma (anexo I). 

3.15.  A apresentação dos documentos constantes no item 3.15.2 deverá ocorrer no dia 09/06/2025 

das 10 às 18 horas e no dia 10/06/2025, das 10 horas até às 18 horas. O sistema bloqueará o 

acesso a esta opção fora do período determinado no cronograma. 
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3.15.1. O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.institutoreferencia.org.br e preencher 

as informações solicitadas no cadastro, anexando no Painel do Candidato, em arquivo único, a 

documentação necessária para comprovação dos requisitos para a obtenção do benefício. 

 

3.15.2. O candidato deverá enviar via upload, em arquivo único, os seguintes documentos para 

serem anexados ao pedido de gratuidade:  

 

a) enviar, via upload, a imagem do cartão do NIS 

b) enviar, via upload, a imagem do CPF  

c) enviar, via upload, a imagem da Carteira de identidade.  

 

3.16. A ausência de qualquer dos documentos supracitados acarretará INDEFERIMENTO da isenção 

do candidato. 

 

3.17. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de 

inscrição. Os recursos deverão ser realizados via Painel do Candidato na opção Recursos, no 

endereço eletrônico www.institutoreferencia.org.br . 

 

3.18. O resultado da análise da documentação apresentada será publicado no endereço eletrônico 

www.institutoreferencia.org.br, no período informado no Cronograma existente no edital do certame. 

 

3.19. O candidato que tiver o requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

INDEFERIDO, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no endereço eletrônico 

www.institutoreferencia.org.br poderá efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições 

estabelecido no edital, mediante o pagamento da boleto bancário, referente à taxa de inscrição, 

dentro dos prazos estabelecidos neste Edital para concluir sua inscrição.  

 
3.20. O candidato que não regularizar sua inscrição por meio do pagamento do respectivo boleto terá 
o pedido de inscrição não efetivado.  
 
3.21. Constatada a irregularidade no deferimento da isenção, a inscrição do candidato será 

automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 
 
4- DA PARTICIPAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 
4.1. Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, artigo 37, VIII, e pelo Decreto Federal nº 
3.298/99, alterado pelos Decretos Federais nº 5.296/04 e nº 9508/2018, pela Lei Estadual 
2.298/1994, de 28/07/1994, alterada pela Lei Estadual 2.482/1995, de 14/12/1995, serão reservadas 
5% (cinco por cento) das vagas às pessoas portadoras de deficiência. 
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4.2.  Serão consideradas pessoas com deficiência (PCD) aquelas que se enquadrem  no art. 2º da 
Lei  Federal  nº 13.146/2015, e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999, com as alterações introduzidas  pelo  Decreto  Federal  nº  5.296/2004,  e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador 
de visão monocular tem direito de concorrer, em Concurso Público, às vagas reservadas aos 
deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.  
 
4.3. O candidato deverá assinalar, no ato de preenchimento da ficha de inscrição, opção Deficiente, 
anexar o Laudo Médico no Painel do Candidato na opção Laudo Médico, no site 
www.institutoreferencia.org.br 
 

4.3.1.  Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
 

a) no ato da inscrição, declarar-se Pessoa com deficiência; 
 

b) enviar, via upload, a imagem do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
 

c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, que deve atestar a espécie e o grau ou nível 
de sua deficiência, com expressa referência do    código  correspondente  da  Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número 
de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), ou laudo sugerido no item 4.9 deste 
edital, além do enquadramento das doenças discriminadas no art. 2º da Lei  Federal  nº 
13.146/2015, e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com 
as alterações introduzidas  pelo  Decreto  Federal  nº  5.296/2004,  e as contempladas pelo 
enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 
4.3.2. Poderá ser concedido ao candidato PCD, tempo adicional para a realização da prova, caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação do especialista da área contida no laudo enviado pelo 
candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora 
adicional a candidatos nesta situação. O Instituto Referência não se responsabiliza por qualquer tipo 
de falha no envio do laudo ao Instituto.  
 

4.3.2.1. A pessoa com deficiência visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada, terá sua 

solicitação atendida.  

4.3.3. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 
pessoa com deficiência (PCD) será divulgada na Internet, no endereço eletrônico 
www.institutoreferencia.org.br, na ocasião da divulgação dos locais e horário de realização das 
provas. 
 
4.4. A inobservância do disposto no subitem 4.3.1 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 

reservadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias. 

 

4.5. Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência (PCD), aprovados no certame, serão 
convocados para se submeter à perícia médica promovida por equipe designada pela Prefeitura, que 
verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, e a compatibilidade para o desempenho 
das funções de seu cargo. 
 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO 

 

 

 

 
 

 

8 

 

Não é possív el  
exibir esta  
imagem.

4.6.  No ato da convocação, o candidato, pessoa com deficiência (PCD), reprovado na perícia médica 

por não ter sido enquadrado como deficiente, permanecerá somente na lista geral de classificação 

do cargo público, deixando de figurar na lista específica dos candidatos com deficiência, sendo 

utilizada, para qualquer efeito, apenas a classificação geral do cargo público.  

 

4.7. O candidato, pessoa com deficiência (PCD), que tiver aferida a incompatibilidade da deficiência 

com as atribuições do cargo público em avaliação por equipe de multiprofissional, será 

desclassificado do certame. 

 

4.8. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem pessoas com deficiência (PCD), se não 

eliminados no certame e enquadrados como pessoas com deficiência (PCD), terão seus nomes 

publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo público. 

 

4.9. Modelo do Laudo Médico: 

 

MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador da deficiência 

___________________código internacional da doença (CID)________, sendo compatível com a deficiência apresentada 

pelo paciente com as atribuições do cargo de ______________________ disponibilizado no Concurso Público  conforme 

Edital do processo de seleção. 

Data ____/____/2024. 

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do candidato e carimbo, caso 

contrário, o atestado não terá validade. 

Obs. O nome do Médico ou profissional especialista da área, responsável pela emissão do laudo, bem como nome do 

candidato, deverão ser escritos de forma legível, sob pena de o laudo não ser aceito. 

 

4.10. DA PERÍCIA MÉDICA: 

 

4.10.1. O candidato aprovado e que se declarar com deficiência, será convocado, para se submeter 

à Perícia médica, de responsabilidade da PMC, que analisará a qualificação do candidato como 

pessoa com deficiência. 

 

4.10.2. Os candidatos deverão comparecer  à  Perícia médica, com  uma  hora  de  antecedência,  

munidos  de documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em 

cartório), emitido nos últimos 6 (seis) meses, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-

10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/1999,  e suas alterações, ou laudo médico de acordo 

com o modelo constante do item 4.9 deste edital e, se for o caso, de exames complementares 

específicos que comprovem a deficiência física. 
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4.10.3. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo órgão competente, 

por ocasião da realização da Perícia médica. 

 

4.10.4. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo 

médico, exame audiométrico (audiometria) – original ou cópia autenticada em cartório, realizado nos 

últimos 6 (seis) meses. 

 

4.10.5. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas 

sobre a acuidade visual aferida com e sem correção. 

 

4.10.6. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato 

que, por ocasião da Perícia médica: 

a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);  

b) apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 06(seis) meses;   

c) deixar de cumprir, quando for o caso, as exigências de que tratam os subitens 4.10.1 e 4.10.2 

deste edital;  

d) não for enquadrado como pessoa com deficiência na Perícia médica;  

e) não comparecer à Perícia médica sem justificativa plausível, documentalmente comprovada e 

aceita pela Prefeitura Municipal de Carmo/RJ; 

 

4.10.7. Compete à Equipe da Perícia médica a solicitação de exames complementares e avaliações 

adicionais, sempre que necessário, para fins de comprovação da deficiência. 

 

4.10.8. O candidato que não for enquadrado como pessoa com deficiência na Perícia médica, caso 

seja aprovado no certame, figurará na lista de classificação geral. 

 

4.10.9. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato 

será avaliada pela Equipe de Perícia médica. 

 

 

 
05 – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE NECESSITEM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

5.1.  Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da inscrição 

do Concurso Público tenham alguma limitação física momentânea ou permanente. Para tanto, deverá 

o candidato relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores, com 

exceção do item 5.8. 

 

5.2. O Instituto Referência disponibilizará local com acessibilidade aos candidatos que se encontrem 

nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos aos locais determinados, 

não se admitindo a realização da prova em locais distintos. 
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5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são: a) limitação visual temporária - 

a prova será realizada com o auxílio de um ledor, que transcreverá as respostas para o candidato; 

b) dificuldade de locomoção - será disponibilizado local de fácil acesso, principalmente se o candidato 

fizer uso de cadeira de rodas; c) dificuldade na escrita - necessitando de condições especiais para 

escrever, o candidato terá o auxílio de um fiscal para transcrição das respostas; d) lactante - havendo 

necessidade de amamentar no dia da prova, será permitida a entrada de um acompanhante que 

ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de prova da candidata. A 

amamentação se dará nos momentos que se fizerem necessários, não tendo a candidata nesse 

momento a companhia do acompanhante, conforme Lei Federal 13.872/19. A não presença de um 

acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 

 

5.3.1. A candidata lactante, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal, 

sem a presença do responsável pela guarda da criança, o que garantirá que sua conduta esteja de 

acordo com os termos e condições deste Edital. 

 

5.3.2. Aplicam-se ao acompanhante as mesmas proibições de uso de aparelhos celulares, 

eletrônicos e similares, aplicadas aos candidatos.  

5.4. O Instituto Referência não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de 

transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se responsabilizará por 

problemas causados à lactante pela ausência de seu acompanhante. 

 
5.5. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e 

atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado do atendimento ou 

não de sua solicitação quando da Homologação da Inscrição. 

 

5.5.1. No atendimento a condições especiais não se inclui atendimento domiciliar, hospitalar e 
transporte. 
 
5.6. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para realizar a prova, nos termos do 

item 5.1 será divulgada na Internet, no endereço www.institutoreferencia.org.br conforme 

cronograma. 

 

5.7. O candidato disporá de 2 (dois) dias uteis a partir da divulgação da relação citada no item anterior 

para contestar o indeferimento, no painel do candidato. Após esse período, não serão aceitos pedidos 

de revisão.  

 

5.8. Em casos de acidentes após o período de inscrições ou emissão do cartão de confirmação da 

inscrição, o candidato poderá solicitar, dentro da maior brevidade possível, uma sala de fácil acesso, 

que poderá ser atendido pela organizadora, dentro das possibilidades. 

 
 
 
 
 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO 

 

 

 

 
 

 

11 

 

Não é possív el  
exibir esta  
imagem.

06 – DO CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DA PROVA (CCP) 

 
6.1. O Cartão de Convocação da Prova (CCP) será disponibilizado no endereço eletrônico 

www.institutoreferencia.org.br, na “Área do Candidato”, na data prevista no Cronograma do 

Concurso Público. 

6.1.1. Para obter esta informação, o candidato deverá acessar a página 

www.institutoreferencia.org.br e imprimir o seu CCP, onde constarão informações referentes 

ao seu número de inscrição, cargo, data, horário da prova, local de prova, endereço completo 

do local de prova, sala de prova, tempo de duração, dentre outras informações, a partir do 

dia previsto no Cronograma, devendo acessar o serviço de “ Cartão de Convocação da Prova 

-CCP”. 

6.2. É obrigação do candidato conferir no Cartão de Convocação todos os dados nele transcritos.  

6.3. Caso haja inexatidão quanto à sua condição ensejadora de Atendimento Especial para 

realização das provas, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Referência, pelo 

telefone (22)3056-7910, das 09 às 12horas e das 14 às 17horas, horário de Brasília / DF, nos 

dias previstos no Cronograma, constante do Anexo I. 

6.4. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição e tenha detectado 

algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá, através do Painel do 

candidato, fazer as devidas correções. 

 

6.4.1. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, que não 

comprometam a identificação do candidato, deverão ser comunicados, no dia de realização das 

provas, na sala de prova, junto ao fiscal que fará a correção em formulário próprio. 

 

6.4.1. O candidato não poderá alterar os seguintes dados:  cargo para o qual concorre e seu 

CPF. Os demais dados poderão ser alterados pelo candidato utilizando o serviço disponível na área 

do candidato “Painel do Candidato”. 

 

6.4.2. Os eventuais erros de digitação no nome, carteira de identidade, data de nascimento, poderão 

ser corrigidos também no dia da respectiva prova, mediante solicitação ao fiscal de sala para que 

este anote no formulário próprio o campo a ser alterado. 

6.5. As informações sobre os respectivos locais de provas e a relação de candidatos por local de 

prova (arquivo em formato PDF), estarão disponíveis, no endereço eletrônico 

www.institutoreferencia.org.br, ou através da Central Telefônica de Atendimento do Instituto, 

telefone (22) 3056-7910,  sendo o documento impresso por meio do acesso à página na Internet 

válido como Cartão de Convocação da Prova (CCP). 

6.6. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 

justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 

considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
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6.7. O Cartão de Convocação da Prova (CCP) NÃO será enviado ao endereço informado pelo 

candidato no ato da inscrição, o mesmo deverá ser retirado no endereço eletrônico 

www.institutoreferencia.org.br. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 

correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

 

6.8. No caso de a inscrição do candidato não ter sido deferida em virtude de falha por parte da rede 

bancária na confirmação de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os 

candidatos não concorrerem ao erro, seus nomes constarão em listagem à parte no local de provas, 

de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas situações por parte da organizadora. 

 

6.8.1. A inclusão do candidato na listagem referida no item 6.8 será feita mediante a apresentação do 

boleto bancário com comprovação de pagamento efetuado dentro do prazo previsto para as 

inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento e assinatura do formulário de Solicitação de 

Inclusão. A cópia do comprovante será retida pelo Instituto Referência. O candidato que não levar a 

cópia terá o comprovante original retido para que possa ser efetivada a sua inclusão. 

 

6.8.2. A inclusão do candidato, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo Instituto 
Referência com intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência, 
esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, 
independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos os atos dela decorrentes, 
ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 
 

6.8.3.O candidato deverá observar atentamente o Cartão de Convocação da Prova (CCP) 

especificando o horário e local/cidade de realização das provas, inclusive estando atento quanto à 

possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar 

com antecedência o local de realização da respectiva prova.  

 

07 – DA PROVA OBJETIVA 

 
7.1. A prova com data prevista no cronograma do anexo I, terá duração de 03 (três) horas, com 40 
(quarenta) questões objetivas contendo 04 (quatro) alternativas (A – B – C – D), sendo apenas uma 
correta. Será considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do total de pontos. O candidato que obtiver nota zero em qualquer das disciplinas será 
eliminado. 
 
 
7.1.2.  As provas escritas objetivas de múltipla escolha serão realizadas, com data inicialmente 
prevista, conforme disposto no quadro a seguir: 
 

Data Provável Horário 

31/08/2025 (domingo) A ser divulgado no CCP 
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7.2. Estruturação da Prova Objetiva: 
 

 

QUADRO DE PROVAS 
 

Técnico de Enfermagem 
 

Disciplinas Nº. de questões Pontos por questão Total de Pontos 
Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Matemática (Raciocínio Lógico) 10 2.0 20 
Conhecimentos Específicos  20 3.0 60 

Total Prova Objetiva 40 - 100 
 

 

7.3.1. SERÁ FACULTADO O USO DE MÁSCARA DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS. 

 

7.3.2. Recomenda-se que o candidato leve o seu próprio recipiente de álcool em gel, para uso 

próprio durante sua permanência no local de prova, não sendo permitido empréstimo de 

álcool, máscara ou qualquer outro objeto durante a realização das provas.  

 

7.4.3. O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade não realizará a prova. 

 

7.4. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver munido de documento oficial 

de identidade com foto do candidato. Serão considerados documentos de identidade: carteiras 

expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 

Identificação e pelos Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

exercício profissional (Ordens, Conselhos); passaporte brasileiro; certificado de reservista ou 

dispensa de incorporação; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 

por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 

nacional de habilitação (somente modelo com foto aprovado pelo artigo 159 da Lei n° 9.503, de 23 

de setembro de 1997); documentos digitais, com foto e assinatura, (e-Título digital, CNH digital, e RG 

digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.  

 

7.4.1.O documento apresentado na forma digital, terá que ser apresentado através do aplicativo 

oficial no celular do candidato. O organizador do concurso não se responsabiliza em caso de 

ausência de conexão à internet, inviabilizando a apresentação do documento digital e, por 

consequência, não poderá realizar a prova. 

 

7.4.1.1. Os documentos apresentados sob a forma digital serão conferidos pelo coordenador ou 

subcoordenador do local de aplicação de prova. 

 

7.4.2. Não serão aceitos protocolos, crachás, Carteiras de identidade funcional, Carteiras de 

Estudante, CPF, Título de Eleitor impresso, Carteira de Trabalho - CTPS (modelo eletrônico), 

Certidão de nascimento ou Casamento, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados, cópias ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do 

candidato, bem como a verificação de sua assinatura. 
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7.4.3. Não serão aceitos também fotos dos documentos contidos no item 7.4, prints de tela 

dos aplicativos referidos no item 7.4.1. 

 

7.4.4. O documento de identidade do candidato deverá ser apresentado ao fiscal da sala para 

conferência com o Cartão Resposta e a Lista de Presença, que só será assinada na entrega do 

Cartão, ao término da prova. 

 

7.4.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, por 

motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do fato em 

órgão policial, expedido no máximo há 30 (trinta) dias, sendo o candidato submetido à identificação 

especial. 

 

7.5. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, rigorosamente, na 

hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 

 

7.5.1. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da 

unidade serão fechados pelo Coordenador do local, em estrita observância do horário oficial de 

Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento 

dos portões será registrado em “Termo de fechamento de portão”, sendo colhida a assinatura do 

porteiro e do próprio Coordenador da unidade, assim como de outras 02 (duas) testemunhas do fato. 

7.5.2. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a 

presença de dois candidatos que, com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, 

presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos 

de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas). Será lavrada ata desse 

fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava devidamente 

lacrado e com seu sigilo preservado. 

7.5.3. A prova acontecerá em dia, horário e locais indicados no Cartão de Convocação da Prova 

(CCP) do candidato e não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada nem justificativa de falta, 

sendo considerado eliminado do Concurso Público o candidato que faltar à prova escrita. Não haverá 

aplicação de prova fora do horário, data e locais pré-determinados. 

 

7.5.4. Não será permitido ao candidato realizar a prova em estado etílico (embriagado). 

 

7.5.5. Não será permitido o ingresso nas salas ou no local de realização das provas de candidatos 

sem documento oficial e original de identidade, nem mesmo sob a alegação de estar aguardando 

que alguém o traga. 
 

7.6. Cada candidato receberá o caderno de prova que deverá ser conferido o cargo e números de 

páginas, contendo questões gerais, e um único Cartão-Resposta, que deverá ser marcado, somente, 

com caneta esferográfica de tinta azul ou preta (tinta fixa), de material transparente. 
 

7.6.1. O candidato deverá conferir as informações contidas no cartão de respostas e assinar seu 

nome em local apropriado. 
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7.6.2. É responsabilidade do candidato assinar o cartão de respostas, sob pena de não ser válido 

para leitura e atribuição de nota. 

 

7.6.3. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas no cartão 

de respostas ou caderno de prova, estes deverão ser informados, imediatamente, ao fiscal de sala. 

 

7.6.4. O Cartão-Resposta não poderá ser rasurado, amassado, manchado ou ser utilizado borracha 

ou corretivo e, em nenhuma hipótese será substituído por erro do candidato.  

 

7.6.5. A transcrição correta das alternativas para o Cartão-Resposta, bem como a assinatura do 

mesmo, é de inteira responsabilidade do candidato e é OBRIGATÓRIA, pois a correção da prova 

objetiva será feita somente nesse documento e por processamento eletrônico de leitura ótica. 

 

7.6.6. Na correção do Cartão-Resposta da prova objetiva será atribuída nota 0 (zero) à questão: 

 

a) Com mais de uma opção assinalada; 

b) Sem opção assinalada; 

c) Com emenda ou rasura e campo de marcação não preenchido corretamente (integralmente). 

 

7.7. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos, dentre outros: 

 

7.7.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos 

documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e o 

cartão de convocação da prova, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O candidato só 

poderá sair com o Caderno de Prova quando faltar 1 (uma) hora para o término da prova. O Candidato 

que se retirar antes de cumprido esse prazo estará abrindo mão, voluntariamente, do direito de 

posse de seu Caderno de prova, não podendo reivindicá-lo posteriormente. Somente decorrida 

01 (uma) hora do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da sala de Prova, mesmo que tenha 

desistido do Concurso Público. 

 

7.7.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu Caderno de 

prova, não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas 

respostas (cópia de gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio. 

 

7.7.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, assinado, ao fiscal 

de sala que procederá a sua assinatura em local determinado, sob pena de ter sua inscrição 

cancelada, mesmo que sua assinatura conste da folha de presença. O Cartão-Resposta não será 

aceito, sob qualquer pretexto, após a saída do candidato da sala de prova ou após o encerramento 

da mesma. Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados 

quando o último deles tiver concluído a prova. 

 

7.7.3.1. O fiscal de sala procederá a assinatura do cartão resposta de todos os candidatos, 

objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público. 
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7.7.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de apoio aos 

estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será admitida 

qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, 

manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de calcular, agendas eletrônicas, 

notebook, palmtop, ipad, ipod, iphone, relógios de qualquer modelo, BIP, MP3 Player e/ou similares, 

walkman, gravador, ou qualquer outro receptor de mensagens. 

 

7.7.5. .O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item 7.7.4 deverá, obrigatoriamente, 

acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de prova. Caso o telefone 

celular de um candidato toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento 

posterior, podendo acarretar a eliminação do candidato. 

 

7.7.6. Durante as provas não será permitido o uso de óculos escuros (exceto para correção visual ou 

fotofobia), boné, boina, chapéu, gorro, lenço ou qualquer outro acessório que impeça a identificação 

e a visão total das orelhas do candidato. Haverá revista pessoal por meio da utilização de detector 

de metais. 

 

7.7.6.1. É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos 

procedimentos de segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que 

trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão 

solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação do Instituto Referência, no qual, 

com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou 

feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária 

segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 

7.7.7. Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao Concurso Público no local da prova, 

com exceção dos candidatos com deficiência e das candidatas que estejam amamentando 

(lactantes), os quais poderão dispor de acompanhantes, que ficarão em dependência designada pelo 

coordenador do local. 

 

7.7.8.  O Candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 

justificativa por sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, será 

considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

 

7.7.9.  Qualquer observação por parte dos candidatos será igualmente lavrada na Ata, ficando seus 

nomes e números de inscrição registrados pelo fiscal. 

 

7.7.10. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser 

imediatamente manifesta ao fiscal ou representante do Instituto no local e no dia da realização da 

etapa, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as 

providências cabíveis. 
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7.7.10.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido registradas 

na ocasião. 

 

7.7.11. O Instituto Referência, visando garantir a segurança e integridade do Certame, submeterá os 

candidatos a sistema de detecção de metal quando do ingresso e saída de sanitários, bem como em 

qualquer outro ambiente, durante a realização das provas. 

7.7.12. Não será permitido o uso de sanitários/ bebedouros por candidatos que tenham terminado 

as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, e desde que haja disponibilidade, poderá 

ser permitido o uso dos sanitários que não estejam atendendo aos candidatos durante a realização 

do certame. 

7.8. Será automaticamente excluído do Concurso Público, em qualquer fase, o candidato que: 

 

7.8.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 

 

7.8.2. For descortês com qualquer membro da equipe durante a execução do certame e se recusar 

a entregar o Cartão-Resposta no tempo determinado para o término da prova. 

 

7.8.3. For responsável por falsa identificação pessoal. 

 

7.8.4. Durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato ou em 

utilização de celular ou equipamentos descritos no item 7.7.4. 

 

7.8.5. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação, tais como anotações em 

papéis, no corpo, roupas, etc. 

 

7.8.6. Não devolver o Cartão-Resposta ao término da prova, antes de sair da sala; 

 

7.8.7. Deixar de assinar a lista de presença e o Cartão - Resposta; 

 

7.8.8. Não realizar a prova ou ausentar-se da sala sem autorização, portando ou não o cartão de 

respostas; 

 

7.8.9. Após as provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter 

utilizado outros procedimentos ilícitos na realização das mesmas. 

 

7.8.10. Não atender às determinações deste Edital; 

 

7.8.11. For surpreendido portando celular durante a realização da prova. Os Celulares deverão ser 

desligados, retiradas as baterias (se possível), e guardados dentro do envelope fornecido pelo 

Instituto Referência ao entrar em sala, mantidos lacrados e dentro da sala até a saída definitiva do 

local da realização da prova. 
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7.8.12. Não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope 

fornecido ou portando o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro, mesmo dentro do 

envelope fornecido pelo Instituto Referência; 

7.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os Atos e Edital 

referentes ao presente Concurso Público. 

 

7.10.  A data da realização das provas, se necessário, poderá ser alterada por ato da empresa 

responsável pela execução juntamente com a Comissão Executiva do Concurso Público, dando 

ampla divulgação. 

 

7.10.1. Caso ocorra um número excessivo de candidatos inscritos e se confirmada a impossibilidade 

de locais suficientes para acomodar no Município de Carmo/RJ o número de candidatos inscritos, a 

Comissão Executiva do Concurso Público poderá autorizar a realização da prova em outros 

municípios. 

 

7.10.2. Se, por qualquer razão fortuita, o concurso público sofrer atraso em seu início ou necessitar 

interrupção, será dado aos candidatos do local afetado prazo adicional de modo que tenham o total 

de tempo destinado aos demais candidatos não afetados.  

7.10.3. Os candidatos afetados deverão permanecer na sala de provas aguardando o (re)início da 

prova, conforme instruções fornecidas pela equipe de aplicação, sob pena de eliminação.  

7.10.4. A situação descrita no item 7.10.2 não se aplica às orientações e avisos fornecidos pelos 

fiscais durante a aplicação, bem como com relação a procedimentos de identificação civil e/ou 

segurança que forem adotados pela organização do certame. 

 7.10.5. Em casos excepcionais, quando a situação verificada impossibilitar o prosseguimento das 

provas em condições isonômicas a todos os candidatos envolvidos, a Coordenação do Instituto 

Referência, ouvida a Comissão do Concurso, poderá deliberar pela suspensão da aplicação, 

reservando-se no direito de prosseguir com a realização do certame suspenso em nova data. 

7.11. O gabarito da prova será divulgado com data prevista no cronograma básico no site oficial 

Prefeitura Municipal de Carmo/RJ www.carmo.rj.gov.br e/ou através do site 

www.institutoreferencia.org.br 

 

 
08 – DA APRESENTAÇÃO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
8.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer das 

fases abaixo, informando as razões pelas quais discorda do indeferimento. 

 

8.1.1. Serão admitidos recursos quanto: 

 ao indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição (Cadúnico);  
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 a não inclusão do nome nas listagens dos que concorrerão às vagas reservadas a Pessoa 
com Deficiência (PCD); 

 ao indeferimento de atendimento especial para a realização das provas;  

 ao indeferimento da inscrição;  

 às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 

 ao resultado preliminar após aplicação dos critérios de desempate; 

8.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo previsto no cronograma após a ocorrência do 

evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser 

recorrido.  

8.2.1. O candidato que desejar interpor recursos nas datas previstas no Cronograma, iniciando-se 

às 10horas e encerrando-se às 18horas dos dias previstos, deverá fazê-lo em requerimento 

próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no www.institutoreferencia.org.br 

 

8.3. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se 

referem. 

8.4. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado.  

8.5. A interposição de recursos deverá ser feita exclusivamente via Internet, através do Sistema 

Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados 

referente à inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, ao Instituto, conforme disposições 

contidas no endereço eletrônico www.institutoreferencia.org.br, no link correspondente ao Concurso 

Público. 

8.5.1. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções 

contidas neste Edital e no site www.institutoreferencia.org.br. 

8.5.2.O Instituto Referência e a Prefeitura Municipal de Carmo/RJ, não se responsabilizam por 

recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, a que não tenham dado causa. 

8.6. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. O Recurso de questão ou 

avaliação, deverá estar devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de 

artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de 

motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, caso não cumpra as exigências, não 

serão aceitos e será preliminarmente indeferido. 

8.6.1. Não serão aceitos recursos interpostos por e-mail, WhatsApp ou outro meio que não seja o 

especificado neste Edital.  

8.7. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.institutoreferencia.org.br, 

não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, 

individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.  
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8.8. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo 

manifestação posterior.  

8.8.1. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, 

recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no 

item anterior. 

8.9. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão 

corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

8.9.1. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar essa alteração 

valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  

8.10. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a 

todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso. 

8.11. Na ocorrência do disposto nos itens 8.9 e 8.10 deste capítulo e/ou em caso de provimento de 

recurso, poderá ocorrer a classificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota 

mínima exigida para a prova. 

8.12. O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o 

candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com 

citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a 

exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas. 

8.13. Serão indeferidos os recursos:  
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;  
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;  
c) sem fundamentação e/ou inconsistente, ou incoerente e;  
d) intempestivos.  
 
09 – DOS RESULTADOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS 

 

9.1. Os resultados serão divulgados nas datas previstas no cronograma do certame, da seguinte 

forma: 
 

9.1.1. O resultado preliminar das notas da prova objetiva será divulgado por meio de listagem, e nele 

constarão as notas por conteúdo. 
 

9.1.1.2. Não serão publicados os resultados dos candidatos ausentes e reprovados. 

 

9.1.1.3. O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação neste Concurso 

Público através de Consulta Individual no sítio eletrônico do Instituto Referência 

www.institutoreferencia.org.br. 
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9.1.2. O resultado final do Concurso Público, constado das notas da prova objetiva, será divulgado 

por meio de duas listas, a saber: a) lista contendo a classificação de todos os candidatos aprovados, 

inclusive os inscritos como pessoas com deficiência; b) lista contendo a classificação, 

exclusivamente, dos candidatos aprovados inscritos como pessoas com deficiência. 

9.2. Todos os candidatos terão sua Prova Objetiva corrigida por meio de processamento eletrônico. 

 

9.2.1. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas as 

questões, sendo somente considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) do total de pontos, e não obtiverem nota zero em nenhuma disciplina.  

 

9.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em listagem 

específica constando a nota da prova objetiva, por nome e código de inscrição, com os desempates 

já realizados. 

 

9.4. O desempate dos candidatos obedecerá aos seguintes critérios, nesta ordem e sucessivamente: 

 

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 

27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, e persistindo o empate serão adotados, 

sucessivamente, os seguintes critérios: 

b) Ter obtido maior nota na parte Específica da prova objetiva;  

c)Ter obtido maior nota na parte de Português da prova objetiva; 

d)Ter obtido maior nota na parte de Matemática (quando houver); 

f) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade; 

g) Ter exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal). 

9.4.1. Os candidatos que, após aplicação sucessiva dos critérios de desempate previstos no item 

9.4, até o critério maior idade, e que, ainda assim, permanecerem empatados, serão convocados 

oportunamente para apresentação de documentação comprobatória do exercício da função de 

jurado.  

9.4.2. Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia 

do período de inscrições, terão a idade como primeiro critério de desempate, hipótese em que terá 

preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado o critério estabelecido no 

item 9.4, letra a, conforme estabelecido na Lei em vigor. 

9.5. Caso haja empate no ano, mês e dia de nascimento, será solicitado aos candidatos a 

apresentação da certidão de nascimento original e cópia, ou cópia autenticada para verificação da 

hora do nascimento, pelo e-mail: contato@institutoreferencia.org.br ou pelo telefone (22) 3056-7910 

ou WhatsApp (22) 99893-2366. A não apresentação do documento no prazo solicitado acarretará na 

tácita aceitação da ordem de classificação do resultado a ser divulgado.  
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10 – DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 

 
10.1. O provimento do cargo obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço completo (e-mails e 
telefones) junto a Prefeitura Municipal de Carmo/RJ. 
 
10.3. Para todos os cargos do Concurso Público, os candidatos aprovados ficarão sujeitos aos 
exames médicos pré-admissionais, necessários para os fins de provimento do cargo, antes da 
respectiva posse. 
 
10.4. A Prefeitura Municipal de Carmo/RJ convocará os candidatos aprovados, obedecendo a ordem 
de classificação, mediante critério de conveniência e oportunidade, o número de candidatos que 
devem se submeter a lista de exames médicos pré-admissionais. 
 
10.4.1. Análise da documentação exigida para admissão: 
 
 IDENTIDADE – (original e cópia) 
 CPF – (original e cópia) 
 TITULO ELEITORAL (original e cópia) 
 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (original e cópia)  
 PIS (CASO POSSUA) (original e cópia) 
 CERTIFICADO MILITAR (original e cópia) (PARA HOMENS) 
 DIPLOMA E/OU CERTIFICADO QUE COMPROVE A RESPECTIVA ESCOLARIDADE/HA-
BILITAÇÃO LEGAL E REGISTRO NO CONSELHO COMPETENTE, QUANDO FOR O CASO (cópia 
autenticada em cartório). 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA FEDERAL – 
www.jf.jus.br/cjf/servico/certidao-negativa 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA ESTADUAL – 
 CERTIDÃO QUITAÇÃO ELEITORAL – www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral 
 SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF -  www.receita.fazenda.gov.br 
 CERTIDÃO DE CASAMENTO  
 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS MENORES DE 21 ANOS E CADERNETA DE 
VACINAÇÃO DOS MENORES DE CINCO ANOS 
 DECLARAÇÃO EM FORMULÁRIO PRÓPRIO QUE NÃO ACUMULA CARGO PÚBLICO, 
CASO OCUPE, INDICAR LOCAL. 
 DECLARAÇÃO DE BENS (imposto de renda ou declaração de próprio punho indicando os 
bens ou que não os possui) 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS - www.trt1.jus.br 
 Análise da documentação exigida para admissão dos Profissionais que exercem funções re-
gulamentadas por Conselhos Profissionais: Obrigatoriedade da apresentação do registro ativo e cer-
tidão de regularidade junto ao Conselho competente para o provimento dos cargos. 
 
10.5. Será considerado desistente, e, portanto, eliminado do certame, o candidato classificado que, 
ao ser convocado para realização de exames pré-admissionais, não comparecer, na data e hora 
marcadas, para a realização dos mesmos. Esta convocação será feita através do site Oficial 
www.carmo.rj.gov.br  
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11– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1. A publicação do resultado final do certame será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente 
a pontuação desses últimos, sempre pela ordem decrescente da nota obtida. O resultado final do 
certame será homologado e divulgado no endereço eletrônico do Instituto Referência. 
 
11.2. A aprovação e classificação final no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de 
direito à posse, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, ao exclusivo interesse e conveniência da Prefeitura Municipal de Carmo/RJ, à rigorosa 
ordem de classificação e ao prazo de validade do Concurso Público. 
 
11.3. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso  Público, tais como 
Editais, processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, editais de 
convocação e resultados  na página do Concurso Público nos endereços eletrônicos Oficial  
www.saojosedeuba.rj.gov.br e/ou www.institutoreferencia.org.br 
 
11.4. Verificada, em qualquer época, a apresentação de declaração ou documentos falsos ou 
inexatos e/ou a não apresentação dos documentos exigidos, isso importará em insubsistência da 
inscrição, nulidade da habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade de declaração e de documentos. 
 
11.5. Os candidatos poderão ser fotografados em cada local de qualquer prova, caso haja 
necessidade futura de comparação de dados, se houver alguma tentativa de fraude no processo. 
 
11.6. As disposições e instruções contidas no site e na capa da prova, também constituem normas 
que complementam o presente Edital. Sempre que necessário, poderão ser divulgadas outras 
normas complementares ou avisos oficiais. 
 
11.7. As alterações que se fizerem necessárias neste edital serão publicadas no site   Oficial  
www.carmo.rj.gov.br e/ou no Portal www.institutoreferencia.org.br. Ficam, assim, os candidatos 
obrigados a acompanhar todas as publicações oficiais relativas ao Concurso Público. 
 
11.8. A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação irrestrita das condições estabelecidas, 
conforme declaração na ficha de inscrição e aceitação no processo de inscrição pelo site, não 
cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às normas contidas neste Edital. 
 
11.9. O candidato será responsável pela atualização de seu endereço residencial e eletrônico através 
de requerimento junto ao protocolo geral, dirigido a Prefeitura Municipal de Carmo/RJ, enquanto este 
Concurso Público estiver dentro de seu prazo de validade. O não cumprimento a essa determinação 
poderá ocasionar sua ausência à convocação no prazo previsto. Nesse caso, o candidato será 
considerado desistente. 
 
11.9.1. As alterações de endereço residencial e/ou eletrônico poderão ser feitas no Painel do 
candidato até a publicação do Resultado final, após esse período deverão ser feitas exclusivamente 
no Protocolo da Prefeitura Municipal de Carmo/RJ. 
 
11.10. O candidato convocado que não se apresentar no local e prazos estabelecidos, deixar de 
fornecer a documentação exigida ou for INAPTO nos exames médicos pré-admissionais será 
eliminado do Concurso Público. 
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11.11. Somente quando convocados para posse, os candidatos apresentarão os documentos 
comprobatórios do atendimento aos requisitos especificados no quadro de vagas. Caso o candidato 
não possa comprovar o exigido, será desclassificado por não atender às condições legais exigidas 
para o cargo. 
 
11.12. A homologação do Concurso Público e  as convocações serão de responsabilidade e 
competência da Prefeitura Municipal de Carmo/RJ. 
 
11.13. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas 
provas do Concurso Público. 
 
11.14. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital 
de Retificação. 
 
11.15. A Prefeitura Municipal de Carmo/RJ, e o Instituto Referência não se responsabilizam pelo 
fornecimento de quaisquer cursos, apostilas ou outras publicações referentes a este Concurso 
Público. 
 
11.16. O candidato, após o término de sua prova, não poderá permanecer no estabelecimento onde 
a mesma foi realizada. 
 
11.16.1. É expressamente proibido fumar durante a prova, bem como nas dependências do 
local de provas. 
 
11.16.2. É proibido o porte de armas nos locais das etapas do certame, não podendo o candidato 
armado realizar a prova. 
 
11.16.2.1. Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos 
não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta situação, 
o candidato será encaminhado à Coordenação do local, onde deverá entregar a arma para guarda 
devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo, 
onde preencherá os dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a 
entregar a arma de fogo, assinará termo assumindo a responsabilidade pela situação, devendo 
desmuniciar a arma quando do ingresso na sala de aplicação de provas, reservando as munições na 
embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante 
todo o período da prova, juntamente com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem 
recolhidos. 
 
11.17. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário local de Brasília, para 
todos os fins deste Concurso Público. 
 
11.18.O candidato que desejar relatar ao Instituto Referência fatos ocorridos durante a realização 
do Concurso Público ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto 
ao Instituto Referência pelo e-mailcontato@institutoreferencia.org.br, a resposta poderá ser dada 
em até 72 horas após a postagem. 
 
11.19. Decorridos 5 (cinco) anos da realização do Concurso Público, todos os documentos e 
processos a ele relativos serão incinerados, independentemente de qualquer formalidade. 
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11.20. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo 
do Instituto Referência. 
 
11.21. O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento nas provas deste concurso 
público deverá acessar link disponibilizado para este fim na página correlata ao certame, no endereço 
eletrônico do Instituto Referência (www.institutoreferencia.org.br ). É de inteira responsabilidade do 
candidato a prévia impressão do documento, o qual deverá ser apresentado ao Coordenador de 
aplicação, no local das provas, para o devido preenchimento. 
 
11.22.A Prefeitura Municipal de Carmo/RJ e o Instituto Referência se eximem das despesas com 
viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame, mesmo quando 
alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas. 
 
11.23. Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Referência, juntamente com a Comissão 
Executiva do Concurso Público, no que tange à realização deste Certame Público. 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Carmo (RJ), 06 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Samuel Soares de Lima 
Prefeito Municipal de Carmo/RJ 
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ANEXO I-CRONOGRAMA 
 

EVENTOS DATAS 

Publicação do Edital 06/06/2025 

Período de Inscrição do Concurso público 09/06 a 15/07/2025 

* Período de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição 09 e 10/06/2025 

Relação Preliminar dos candidatos com Pedido de Isenção 13/06/2025 

* Período de Recursos contra a Relação Preliminar dos candidatos com Pedido 
de Isenção. 

16 e 17/06/2025 

Relação Final dos candidatos com Pedido de Isenção 18/06/2025 

Divulgação da Relação Preliminar de Candidatos PCD e Necessidades 
Especiais Momentâneas 

22/07/2025 

* Período de Recursos contra a Relação Preliminar de Candidatos PCD e 
Necessidades Especiais Momentâneas. 

23 e 24/07/2025 

Relação Final dos Candidatos PCD e Necessidades Especiais Momentâneas 12/08/2025 

Relação Final dos Candidatos com Inscrição Homologada e não homologada 15/08/2025 

Homologação dos Locais de Prova Objetiva 20/08/2025 

Retirada do Cartão de Convocação da Prova (CCP) 20/08/2025 

Período de Correção de Dados do CCP (Data Limite) 26/08/2025 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS 31/08/2025 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das provas objetivas 01/09/2025 

* Período de Recursos contra as questões das provas objetivas. 02 e 03/09/2025 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das provas objetivas 15/09/2025 

Divulgação do Resultado Preliminar de Notas das provas objetivas 15/09/2025 

* Período de Recurso de Cartão Resposta. 16 e 17/09/2025 

Resposta dos Recursos de Cartão Resposta 18/09/2025 

Divulgação do Resultado das notas da prova objetiva – pós recursos 18/09/2025 

Divulgação do Resultado Final 18/09/2025 

OBS: Todas as divulgações na página serão após as 14h. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 
 

ESCOLARIDADE – NÍVEL MÉDIO 

PROGRAMA COMPLETO 

 
 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA:  

Leitura e interpretação de texto, variações linguísticas, funções da linguagem, tipos e gêneros 
textuais, coesão e coerência textuais. Ortografia (conforme as regras do Acordo Ortográfico vigente): 
emprego de letras, uso de maiúsculas e minúsculas, acentuação tônica e gráfica, e pontuação. 
Fonologia: letra e fonema, encontros vocálicos/consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos 
mórficos, estrutura e processos de formação de palavras, classes de palavras. Sintaxe: termos da 
oração, períodos simples e compostos, orações coordenadas e subordinadas, regência nominal e 
verbal, crase. Semântica: significação dos vocábulos, denotação, conotação, sinonímia, antonímia, 
homonímia e paronímia; polissemia e ambiguidade, concordâncias nominal e verbal, sentidos e usos 
das figuras de linguagem. 
 
 

PROGRAMA DE MATEMÁTICA:  

Conjuntos: Noção de conjunto. Relação de inclusão. Operações com conjuntos. Conjuntos numé-

ricos e aplicações: Números Naturais. Números Inteiros. Números Racionais. Números Irracionais. 

Números Reais. Módulo de um número real. Intervalo real. Operações (adição, subtração, multipli-

cação, divisão, potenciação e radiciação). Logaritmo. Notação científica. Expressões numéricas. 

Expressões algébricas.  Sistema de medidas legais. Relações entre grandezas. Razão e pro-

porção: Grandezas diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples. Regra de 

três composta. Equações. Inequações. Funções: Conceito. Estudo do domínio. Imagem. Gráfico. 

Crescimento e decrescimento. Estudo do sinal. Funções sobrejetora, injetora e bijetora. Função 

Composta. Função Inversa. Função Modular. Função Afim. Função Quadrática. Função Expo-

nencial. Função Logarítmica. Sequências. Progressão Aritmética. Progressão Geométrica. Re-

lações métricas e trigonométricas no triângulo: Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. Rela-

ções métricas no triângulo retângulo.  Relações trigonométricas no triângulo retângulo. Relações 

trigonométricas em um triângulo qualquer. Trigonometria na circunferência: Circunferência (arcos 

e ângulos). Ciclo trigonométrico. Equações trigonométricas. Inequações trigonométricas. Fun-

ções trigonométricas: Função Seno. Função Cosseno. Estatística: Medidas de posição. Medidas 

de dispersão. Gráficos. Tabelas. Matemática Financeira: Sistema monetário brasileiro. Porcenta-

gem. Juro simples. Juro composto. Análise combinatória. Probabilidade. Matrizes. Determinan-

tes. Sistemas lineares. Geometria plana: Noções fundamentais. Congruência. Semelhança. Ângu-

los. Polígonos. Área de polígonos. Área do círculo. Perímetro. Geometria espacial: Posições relati-

vas no espaço. Poliedros. Prismas. Pirâmides. Cilindro. Cone. Esfera. Raciocínio lógico. Resolu-

ção de problemas matemáticos. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
A comunicação nas relações interpessoais em saúde. A Estratégia de Saúde da Família. A Política 
Nacional de Atenção Básica. A Política Nacional de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde. 
Assepsia, Desinfecção, Esterilização e Limpeza. Assistência Domiciliar e visitas domiciliares. 
Conceito de territorialização, microárea e área de abrangência. Convivendo com o alcoolismo na 
família. Cuidando de famílias durante o ciclo vital. Diagnóstico comunitário. Ética e exercício 
profissional da enfermagem. Noções Básicas sobre doenças transmissíveis e não transmissíveis 
(dengue, tuberculose, hanseníase, hepatites, diabetes e hipertensão).  Preparo e Administração de 
medicamentos/soluções. Programa de Assistência à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso. 
Programa Nacional de Imunização. Sistemas de Informação da Atenção Básica - SIAB. Técnicas 
Básicas de Enfermagem: Noções básicas de saúde e doença, ações de enfermagem com relação à 
aferição de sinais vitais, realização de curativo, cuidado com a higiene, conforto e segurança ao 
paciente, preparo do paciente para exames, organização da unidade do paciente, administração de 
medicamentos por via oral, venosa, intramuscular, sub cutânea, ocular, nasal, retal, otológica. 
Biossegurança. Vigilância em saúde. Violência na família. Lei n° 7498/86 (Dispõe sobre o exercício 
da enfermagem), Decreto 94.406/87 (regulamenta a Lei 7.498/86), Resolução COFEN n° 567/2017 
(Código de Ética da Enfermagem), Resolução COFEN n° 358/2009 (Dispõe sobre a Sistematização 
da Assistência da Enfermagem). SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. LEI Nº 8.142, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990.Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de 
Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de 
vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e 
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico, 
História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O Sistema 
Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e Formas de 
Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de 
Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização da 
Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que Integram o 
SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia; História Natural 
e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não Transmissíveis. 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

- Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 

- Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos 
indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações 
sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local; 

-  Realizar o cuidado prescrito e direcionado pelo enfermeiro à saúde da população adscrita, 

prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais 

espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção especial às populações que 

apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, privada de 

liberdade, ribeirinha, fluvial, etc.).  

- Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem 
como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, 
na oferta nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da AB; 

- Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização 
de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da 
garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas 
e de vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas 
Integrativas e Complementares; 

- Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando 
classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-
se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

- Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se 
refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, 
permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

- Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando aplicar 

as intervenções prescritas pelo enfermeiro que possam influenciar os processos saúde-doença 

individual, das coletividades e da própria comunidade;  

- Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a prestação do cuidado mesmo quando 

necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde;  

- Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na 
AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação 
dos serviços de saúde; 

- Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da 
definição de fluxos assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos 
e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses fluxos; 
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- Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a 
integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade 
do cuidado; 

 

- Aplicar ações definidas pelo enfermeiro para segurança do paciente e propor medidas para reduzir 

os riscos e diminuir os eventos adversos; 

 

- Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção 
Básica, conforme normativa vigente; 

- Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras 
doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância 
local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de prevenção, proteção e 
recuperação em saúde no território; 

 

- Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis 

à Atenção Básica, a fim de aplicar estratégias definidas pelo enfermeiro que ampliem a resolutividade 

e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB;  

 

- Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, 
Instituições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu 
território, de acordo com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; 

- Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com 
algum grau de dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a 
Unidade Básica de Saúde; 

- Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de 
diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de 
vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa integração 
(realização de consulta compartilhada reservada aos profissionais de nível superior, construção de 
Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em consonância com as 
necessidades e demandas da população); 

- Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e 
avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a 
readequação constante do processo de trabalho; 

- Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; 

- Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e 
utilizando abordagens adequadas às necessidades deste público; 

- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

- Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, 
constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na 
gestão da Unidade Básica de Saúde; 

- Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
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-  Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de 
acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as 
condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias; 

- Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor local. 

 

- Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos regulamentados no 
exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); 

- Realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, administração de medicamentos, vacinas, 
coleta de material para exames, lavagem, preparação e esterilização de materiais, entre outras 
atividades delegadas pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação e regulamentação; e 

- Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

 

 


